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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n2 77/2017 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
auxiliar a Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Corréa — COOPERLATE no
custeio das despesas com o transporte de animais que participarao da Expointer 2017.”

Relatorio:

O Projeto de Lei apresentado requer autorizagéo Legislativa para que o Poder
Executivo Municipal auxilie a Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda —
COOPERLATE através do custeio com despesas de transporte de animais que participardo da
Expointer 2017, em Esteio/RS, no valor de R$ 3.640,00 (trés mil seiscentos e quarenta reais).

Fundamentacgao:

Trata-se de um auxilio econémico realizado através do Poder Executivo a uma
entidade, pessoa juridica de direito privado. A proposigdo encontra-se acompanhada de um
plano de trabalho, prevendo a obrigatoriedade da prestacéo de contas, em atendimento ao
artigo 116 da Lei de Licitagdes e ao paragrafo Unico do artigo 70 da Constituicdo Federal'.

P Art. 116. Aplicam-se as disposigOes desta Lei, no que couber, aos convénios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congéneres celebrados por 6rgédos e entidades da Administragéo.

§ 12 A celebrag&o de convénio, acordo ou ajuste pelos érgéos ou entidades da Administragéo
Publica depende de prévia aprovagéo de competente plano de trabalho proposto pela organizacéo
interessada, o qual devera conter, no minimo, as seguintes informacées:

| - identificagdo do objeto a ser executado;

[l - metas a serem atingidas;

Il - etapas ou fases de execucgéo;

IV - plano de aplicagédo dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsao de inicio e fim da execugédo do objeto, bem assim da concluséo das etapas ou fases
programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou servigo de engenharia, comprovacéo de que 0s recursos
proprios para complementar a execugao do objeto estdo devidamente assegurados, salvo se o custo
total do empreendimento recair sobre a entidade ou 6rgéo descentralizador.

Art. 70. (...)

Paragrafo unico. Prestara contas qualquer pessoa fisica ou juridica, publica ou privada, que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores publicos ou pelos quais a Unido
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigagées de natureza pecuniaria.
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Esta também, o referido auxilio regulamentado através Lei n2 3.151, de 19 de
novembro de 2013, devendo atender aos seus requisitos.

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
normas de finangas publicas, prevé que a destinagao de recursos devera ser autorizada por Lei
especifica. Assim, a autorizagdo para subsidiar a entidade encontra amparo no proprio Projeto
de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica

Opiniao:
P o
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
ne 77/2017. /
Claudete Pi aia‘
Assessora Juridica
A
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